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Proíbe incentivos pecuniários e promocionais a agentes públicos em 
razão do exercício do poder de polícia em atividades de segurança 
pública. 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam proibidos incentivos pecuniários e promocionais a 

agentes públicos em razão do exercício do poder de polícia em atividades de 

segurança pública. 

Parágrafo único. A proibição não alcança outras formas de 

reconhecimento mediante a concessão de medalhas, diplomas, referências 

elogiosas e outros instrumentos correlatos. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em algumas unidades da Federação, os integrantes das suas 

instituições policiais vêm recebendo, a par de remuneração normal, incentivos 

pecuniários e promocionais por prisão efetuada ou por auto de infração aplicado. 

Em que pese reconhecer, a curto prazo, os resultados práticos 

desses tipos de incentivo, é evidente que estamos diante de um desvirtuamento de 

conduta promovido pelo próprio Poder Público. 

É preciso ter em vista que os agentes públicos que exercem o 

poder de polícia já são regularmente remunerados por suas atribuições e que o 

exercício desse poder deve se fazer sob a égide do seu fundamento –  supremacia 

do interesse público sobre o particular. 

A partir do momento em que a ação desses agente passa a se 

dar tendo como força motriz essa remuneração paralela, fica nítido o desvio de 

finalidade dessa atuação, que não mais buscará o interesse público, mas o interesse 

individual de cada agente, em flagrante desvio de finalidade. 

Sob outro ângulo, para agentes mal intencionados, haverá a 

possibilidade da criação dos “falsos positivos”, em que agentes, artificialmente, 

criarão circunstâncias e acusações que possam, irregularmente, carrear-lhes 

ganhos. 
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Também será gerado um espírito de só atuar mediante esses 

incentivos, dando margem à omissão quando ausentes as recompensas. 

Em função do exposto, sabendo do incontestável mérito desta 

proposição, esperamos contar com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2009. 

Deputado DR. TALMIR 
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